
MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

CONTRATO N° 002/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A GÂMARA MUNICIPAL DE
FORTIM COM A EMPRESA HEDELlTA
NOGUEIRAVIEIRA LTOA, PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA.

O município de Fortim, através de seu órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa Jurídica de
Direito Público Interno, com sede no Shopping Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, nO
1049,1° Andar, Centro, Fortim - Ceará, inscrita no CNPJ sob o n° 35.050.772/0001-12,neste ato
representadopela Presidente,Senhora KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI, doravante
denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a empresa HEDELITA
NOGUEIRA VIEIRA LTDA, com sede na Rua Bárbara de Alencar, n° 1238, CEP: 60.140-025,
Aldeota, Fortaleza - Ceará, inscrita no CNPJ n° 07.779.242/0001-74, representada pela Sra.
Hedelita Nogueira Vieira, ínscrita no CPF/MF na 061.525.893-04, no final assinada, doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo com a Dispensa de Licitação na 001/2023 e
Processo Administrativo na 2023.01.03.01, resolvem firmar o presente Contrato, em
conformidade com as disposições contidas na Lei na8.666/93 e suas alterações posteriores, leis
pertinentese medianteas Cláusulase condiçõesa seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II da Lei na 8.666/93 e suas
alterações posteriores, publicado nesta data nos termos do art. 37 da Constituição Federal de
1988 e proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, independente de
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA· DOOBJETO:
2.1 - Contratação de empresa especialízada para Prestação de Serviços de Publicação de
Matérias Legais de interesse da CâmaraMunicipal de Fortim, em Jornal de Grande Circulaçãoe
Diário Oficial do Estado.

-
CLÁUSULA TERCEIRA - DOVALOR DOCONTRATO
3.1 - O valor global do presente contrato é de R$15.460,00 (quinzemil quatrocentose sessenta
reais).

ITEM ESPECIFICAÇOES UNID. QUANT. VA~OR VALOR TOTAL
UNITÁRIo

01 Jornal de Circulação EstadUal CM/PC 80 R$ 32,00 R$ 2.560,00
(Jornal O Povo).

02 Diário Oficial do Estado do Ceará CMlPC 100 R$ 129,00 R$ 12.900,00
(DOE/CE).

TOTAL R$ 15.460,00

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOESDO (A) CONTRATANTE
4.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao (à) Contratado (a) todas as condições
necessárias ao pleno cumprimentodas obrigações decorrentesdo Termo Contratual, consoante
estabelecea Lei na8.666/93e suas alterações posteriores;
4.2 - Fiscalizare acompanhara execuçãodo objeto contratual;
4.3 - Comunicar ao (à) CONTRATADO (A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto contratual, diligenciandonos casos corretivas;
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4.4 - Providenciaros pagamentosao (à) CONTRATADO(A) à vista das Notas Fiscais / Faturas
devidamente atestadaspelo Setor Competente.

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES D,Q(A) CONTRATADO (A)
5.1 - Executar o objeto dó Contrato, de cot:rformidadecom as condições e prazos estabelecidos
nesta Tomada de Preços, 1'10Termo Contfatual ena proposta vencedorado certame;
5.2 - Manter durante toda a· execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e ql:.talificaçãoexigidas na Lei de
Licitações;
5.3 - Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-osnos casos de impedimentos
fortuitos, de maneiraque não se prejudiquemo bom andamentoe a boa prestaçãodos serviços;
5.4 - Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentosque forem sollcltadospelo (a) CONTRATANTE;
5.5 - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentosmanuseados, sendo que
ao (à) CONT'RATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento
prévio por escrito do (a) CONTRATANTE,fazer uso de quaisquer documentos ou informações
especificadasno parágrafo anterior,a não ser para fins de execuçãodo Contrato;
5.6 - Providenciar a imediata correção das deficiênciase/ ou irregularidadesapontadas pelo (a)
CONTRAI ANTE:
5.7 - Arcar com eventuais prejuízos causados ao (à) CONTRATANTE e/6u terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados elou prepostos
envolvidosna execução do objeto contratual, inclusive,respondendopecuniariamente;
5.8 - Pagar seus empregadosno prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade
o pagamento de todos os tributos que, direta ou índíretamente, incidam,sobre a prestação dos
serviços contratados, inclusive, as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS,
PIS, emolumentos, segurós de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer
solidariedade da Câmara Municipal de Fortim por eventuais autuações administrativas e/ou
judiciais urna vez que a inadimplência do (a) CONTRATADO (A)', com referência às suas
obrigações,não se transfere à CâmaraMuniCipalde Fortim;
5.9 - Disponibílizar,a qualquertempo, toda documentação,referente ao pagamentodos tributos,
seguros, encargossociais, trabalhistas e preVidenciár:iosrelacionadoscom o objetodo contrato;
5.10 - Respeitar as normas de seguran~ e medicina do trabalho,.previstas na Çonsolidação
das Leis do Trabalho e legislaçãopertinente,

CLÁUSULA SEXTA - DA DURA~ÃO DOCONTRATO
6.1 - O presente cOl'ltratovlgerá,até 31 de dezembro do corrente ano, contados a partir de sua
assinatura.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORM~ DE PAGAMENTO
7.1 - Os pagamentos serão realizadosmediaete apresentação tia Nota Fiscal de realização dos
serviços contratados e recibo correspondente.Â fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente,
pela CâmaraMunicipalde Fortim, que atestaráa realizaçãodos serviçoscontratados.

CLÁUSULA OITAVA - DOREAJUSTAMENTODE PREÇO
8.1 - O valor do objeto Contratualé irreajustáveldurante o períodode sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1 - Pela inexecuçãototal ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administraçãopoderá aplicar à CONTRATADA,as seguintes sanções.
9.1.1 - Advertência.
9.1.2 - Multa:
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a) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago à CONTRATADA, pelo atraso
injustificado na execução do objeto contratual;
b) De 10% (dez por cento), sobre o valor do Oontrato pela não execução total ou parcial do
objeto contratual e; , ,
c) O valor das multas referido neste item será çlescontado úex-ofício" da CONTRATADA,
mediante subtração a ser efetuada em qUalquer fatura de crédito em seu favor que mantenha
junto ao órgão e/ou, independente de notifi~ção ou interpelação judicial ou extrajudicial.
9.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos.
9.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, de no
mínimo 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a sua reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1 - O instrumento contratual firmado poderá ser rescindido de conformidade com o disposto
nos arts. 17 a 80 da Lei nO8.666/93.
10.2 -. Na hipótese de ocorrer à rescisão administratiVa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n°
8.666/93, à Contratante são assegurados os dlreltos previstos no ert. 80, inciso I a IV, §§ 1° a 4°,
da Lei citada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS AL TERAÇÔES CONTRATUAIS
11.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões no quantitativo do objeto que se fizerem necessários, conforme o disposto no art.
65, seus incisos e parágrafos, da Lei de Licitações vigente.

CLÁUSULA DécIMA SEGUNDA..,. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da datação orçamentária n°
01.01.01.031.0001.2.001, elemento de despesa n° 3:3.90.39.00.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Fortim, Esfado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias
para que possa produzír os efeitos legais.

Fortim - CE, 05 de janeiro de 2023.
HEDEUTA ~~rr"Ad:=~"'p'"
NOGUEIRA 'VlElRk06lru89104

VIEIRA:06152589304~~2onDI.05~O:'9
Hedellta Nogueira Vieira Ltda
CNPJ n° 07.779.242/0001-74

CONTRATADA

da Silva Slmonass.l
Presidente da âmara Municipal de Fortim

CONTRATANTE


